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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 
06 DE FEVEREIRO DE 2017 
16 DE FEVEREIRO DE 2017  

 
 
GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 06 de fevereiro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Atribuir a Fernando Mendes Cabete, nos termos do artigo 20.º do Regulamento para a 
Concessão de Distinções Honoríficas, Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, a 
Medalha de Bons Serviços em Prata Dourada, como forma de o distinguir e lhe prestar público 
apreço, pelo comprovado zelo, dedicação e competência, demonstrada durante os quarenta e um 
anos em que esteve ao serviço deste Município, na empresa Águas da Figueira, S.A. ●Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 12.º do Regulamento Geral dos Mercados 
Municipais, na sua redação atual, autorizar o averbamento do tabuleiro T4 do Mercado 
Municipal de Buarcos, em nome de Lucinda Gomes para o nome de sua filha Regina Loureiro 
Gomes. ●Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 19.º do Regulamento Geral dos Mercados 
Municipais, na sua redação atual, autorizar a alteração de atividade do tabuleiro T38 do 
Mercado Municipal de Buarcos, solicitada por Ermezindo Machado Rodrigues, passando de 
venda de frutas e produtos hortícolas para venda de flores. 
 
Reunião Ordinária de 16 de fevereiro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, João Portugal e António Tavares e 
quatro abstenções dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, Anabela 
Tabaçó, Ana Catarina Oliveira e Teresa Machado: ●Aprovar o projeto de Regulamento para o Reconhecimento do Interesse do Investimento para 
o Concelho e Atribuição de Benefícios Fiscais, bem como, submeter o mesmo à apreciação da 
Assembleia Municipal, para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
 
 
DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
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Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica de Contabilidade 
 
Reunião Ordinária de 16 de fevereiro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●No uso da competência que lhe é conferida pela alínea i) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar o Mapa de Fluxos de Caixa relativo ao Exercício 
Económico de 2016 bem como a aplicação do Saldo apurado, no valor de 9.090.198,75 no 
Orçamento de 2017 e submeter o mesmo à aprovação da Assembleia Municipal, para efeitos do 
disposto na alínea l) do n.º 2 do artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, João Portugal e António Tavares e 
quatro abstenções dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, Anabela 
Tabaçó, Ana Catarina Oliveira e Teresa Machado: ●Aprovar a 1.ª Revisão às Grandes Opções do Plano e Orçamento de 2017, e submeter a 
mesma à aprovação da Assembleia Municipal, para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
 
Subunidade Orgânica de Taxas e Licenças 
 
Reunião Ordinária de 06 de fevereiro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Ao abrigo do disposto no artigo 13.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do 
Município e de acordo com a alínea g) do n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a 
Freguesia de Buarcos e São Julião do pagamento de taxas pela emissão das licenças especial de 
ruído e de recinto improvisado por ocasião do evento, no âmbito da “Festas em Honra de Nossa 
Senhora da Boa Viagem”, no valor total de 57,95 €. 
 
Subunidade Orgânica de Património 
 
Reunião Ordinária de 06 de fevereiro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Tomar conhecimento e remeter a proposta de desafetação do domínio público com a 
revogação da cláusula resolutiva do Contrato de Urbanização à consideração da Assembleia 
Municipal, nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, na sua redação atual. ●Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, ratificar o despacho do Presidente, de 23 de janeiro de 2017, que aprovou a proposta 
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de alteração do co-contrantante do Quiosque situado no parque de estacionamento junto à 
Tamargueira, em nome de Bruno Filipe Fernandes Cruz para a empresa FRESCHFROZEN, 
Unipessoal, Lda., na qual é o único titular do capital social. ●Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, ratificar o despacho do Presidente, de 13 de janeiro de 2017, que autorizou o 
cancelamento do ónus de reversão que incidia sobre os lotes L47 e L48 sitos no Parque 
Industrial e Empresarial da Figueira da Foz, descritos na Conservatória do Registo Predial da 
Figueira da Foz nas fichas n.ºs 1181 e 446 da Freguesia de São Pedro. ●Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, ratificar o despacho do Presidente, de 25 de janeiro de 2017, que autorizou a 
anexação dos lotes L81 e L82 sitos no Parque Industrial e Empresarial da Figueira da Foz, 
descritos na Conservatória do Registo Predial da Figueira da Foz nas fichas nºs 7863 e 7864 da 
Freguesia de Lavos. ●Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de 
setembro, ratificar o despacho do Presidente, de 23 de janeiro de 2017, que autorizou a 
constituição de hipoteca sobre o lote n.º 4 sito no Parque Industrial e Empresarial da Figueira da 
Foz, descrito na Conservatória do Registo Predial da Figueira da Foz na ficha n.º 1284 da 
Freguesia de São Pedro, a favor do banco BPI, reconhecendo a sua subsistência mesmo em caso 
de reversão, devendo o empréstimo ser aplicado no financiamento da construção a erigir no 
lote. 
 
Reunião Ordinária de 16 de fevereiro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, João Portugal e António Tavares e 
quatro abstenções dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, Anabela 
Tabaçó, Ana Catarina Oliveira e Teresa Machado: ● - Aprovar a abertura do concurso público para a concessão de obra pública de 
reabilitação/reconversão e exploração do Complexo Piscina-Mar, ao abrigo das disposições do 
artigo 31.º e no n.º 2 do artigo 36.º do Código dos Contratos Públicos; 
- Aprovar as peças do procedimento; 
– Designar nos termos do n.º 1 do artigo 67.º do Código dos Contratos Públicos, os seguintes 
elementos para integrar o Júri do concurso, composto por cinco membros efetivos e três 
suplentes: 
Presidente: Maria Manuel Rainho Ataíde das Neves; 
1.º Vogal: Isabel Maria Martins Figueiredo; 
2.º Vogal: Rui Manuel de Oliveira Afonso da Silva; 
3.º Vogal: Ana Maria Caetano Meneses Simões de Almeida; 
4.º Vogal: Susana Paula Gomes Simões Mota; 
1.º Vogal suplente: António Manuel André Paredes Silva; 
2.º Vogal suplente: Ana Catarina Oliveira Silva Lopes Fonseca Duarte Serra; 
3.º Vogal Suplente: Rute Margarida da Silva Ferreira Té; 
- O Júri será apoiado por um técnico da Direção Regional de Cultura do Centro e pelo Arquiteto 
Carlos Reis Figueiredo. 
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- Aprovar a delegação de competências no Júri para a prestação de esclarecimentos, bem como 
pronunciar-se sobre os erros e omissões ao caderno de encargos que possam vir a ser 
identificados pelos interessados, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 69.º e n.º 1 do artigo 
109.º do Código dos Contratos Públicos; 
- Submeter à Assembleia Municipal para obtenção de autorização, ao abrigo do disposto na 
alínea p) do nº 1 do artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Aprovar a integração no património municipal a construção inacabada implantada na parcela 
de terreno sita na Rua dos Cordoeiros, Buarcos, freguesia de Buarcos e São Julião, com o valor 
de 66.130,00 €, na sequência da extinção do direito de superfície que tinha sido constituído a 
favor do Grupo Desportivo de Buarcos. 
 
Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
 
Reunião Ordinária de 06 de fevereiro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na redação atual, aprovar a celebração de um Protocolo de Cooperação entre o 
Município da Figueira da Foz e a Universidade de Aveiro, para a realização de estágio de 
alunos no âmbito do Mestrado em Planeamento e Turismo, na Divisão de Turismo e 
Desenvolvimento Económico. ●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na redação atual, aprovar a celebração de um Protocolo de Colaboração entre o 
Município da Figueira da Foz e a Escola Profissional da Figueira da Foz Sodenfor – Sociedade 
Difusora de Ensino da Figueira da Foz, para a realização de estágio de quatro alunos no âmbito 
do Curso de Técnico de Turismo – 3.º ano, a efetuar na Divisão de Cultura – Museu, Divisão de 
Turismo e Desenvolvimento Económico – Posto de Turismo e Departamento de Obras 
Municipais e Ambiente – Parque de Campismo ●Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 51.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro e n.º 1, 
do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, emitir parecer favorável à 
renovação do contrato de prestação de serviços em regime de Avença, celebrado com o Médico 
António Manuel Silva Marques, com a remuneração mensal de 400,00 € e com a Psicóloga 
Diana Carina Pereira Rodrigues, com a remuneração mensal de 1.200,00 €. 
 
Reunião Ordinária de 16 de fevereiro de 2017 ●Aprovar a alteração da Organização dos Serviços Municipais, nos termos da alínea d) do 
artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, passando a constar as seguintes 
subunidades, perfazendo o número total de 20; 
A – No Departamento de Obras Municipais e Ambiente e da Divisão de Obras e Projetos 
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Municipais (DOPM), a criação de três subunidades orgânicas: 
- Subunidade Orgânica de Estudos e Projetos de Obras Públicas (SEPOP); 
- Subunidade Orgânica de Logística, Transportes, Parque de Máquinas e Apoio a Instituições 
(SLTPA); 
- Subunidade Orgânica de Parque de Campismo e Gestão de Equipamentos Municipais 
(SPCGEM). 
B – Na Divisão de Urbanismo (DU), a criação de duas subunidades orgânicas: 
- Subunidade Orgânica de Fiscalização (SF); 
- Subunidade Orgânica de Reabilitação Urbana (SRU). 
C – Na Divisão de Cultura (DC), a criação de uma subunidade orgânica: 
- Subunidade Orgânica do Museu e Núcleos Museológicos (SMNM). 
- Submeter a mesma alteração à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos da alínea d) 
do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro. 
 
DOMA - Departamento de Obras Municipais e Ambiente  
Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 
Reunião Ordinária de 06 de fevereiro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, aprovar o Plano Anual de Investimentos para 2017 da empresa Águas da Figueira 
S.A. ●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea o) do n.º 1 do 
artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a transferência da verba 
no montante de 3.470,45 €, como apoio financeiro à Associação Cultural Recreativa Desportiva 
Social Carvalhense, na sequência das obras de pintura exterior da sua sede e do Pavilhão 
Polidesportivo. 
 
Divisão de Urbanismo 
 
Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização  
 
Reunião Ordinária de 06 de fevereiro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Aprovar a 4.ª alteração à licença de loteamento n.º 4/2008, de 04 de março, em nome de 
Billerud – Promoção Imobiliária, Lda., que se baseia na ampliação da área de implantação e da 
cave do lote D, passando a área da cave de 80,00 m2 para 130,00 m2, sendo que 105,00 m2 se 
destinam a garagem e 25,00 m2 a serviços técnicos, e a de implantação de 90,00 m2 para 
141,00 m2 respetivamente, não havendo acréscimo à superfície de pavimento, nem ao número 
de fogos, apenas à área de construção, pelo facto da cave se destinar a garagem e serviços 
técnicos. 
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●Ao abrigo do disposto do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º do Regime Jurídico da Urbanização e 
Edificação, declarar a caducidade do processo de obras n.º 327/2007, em nome de Parques do 
Mondego Imobiliária, S.A., freguesia de São Pedro. ●Aprovar a 3ª alteração à operação de loteamento de habitação social com obras de 
urbanização, titulada com o alvará n.º 02/2002, em nome de Figueira Domus – Empresa 
Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, E.M., cuja alteração ocorre após a 
desafetação do domínio público municipal da área de 1.213,70 m2 onde se situa o 
polidesportivo, constituindo-se quatro novos lotes, designados por F1, F2, F3 e F4, com as áreas 
de 308,90 m2, 298,80 m2, 305,00 m2 e 301,00 m2, respetivamente, situados na Rua do Bairro 
Social, Leirosa, freguesia de Marinha da Ondas, a desanexar do prédio descrito na 
Conservatória do Registo Predial da Figueira da Foz na ficha n.º 5261 da freguesia de Marinha 
das Ondas. 
 
Subunidade Orgânica de Planeamento  
 
Reunião Ordinária de 06 de fevereiro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Aprovar a alteração da delimitação e denominação da ARU – Zona Antiga da Cidade da 
Figueira da Foz, incluindo o Bairro Novo e a aprovação da respetiva proposta de Operação de 
Reabilitação Urbana – Sistemática, orientada por um Programa Estratégico de Reabilitação 
Urbana do Centro Urbano da Figueira da Foz (PERU), nos termos do artigo 33.º do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana para remeter a parecer do Instituto da Habitação e da 
Reabilitação Urbana, IP, nos termos do n.º 3 do artigo 17.º do RJRU e submeter a discussão 
pública nos termos do n.º 4 da mesma disposição legal, pelo prazo de vinte dias uteis. 
 
Divisão de Cultura 
 
Reunião Ordinária de 06 de fevereiro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Aprovar o projeto de Regulamento do Banco de Manuais Escolares do Município da 
Figueira da Foz, e nos termos da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, que irá ser remetido para consulta pública. ●Nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, aceitar a doação ao Museu Municipal Santos Rocha por parte de Maria Teresa 
Vascondeus Balté, de uma maquete do relevo mural “Alegoria à construção naval e à atividade 
marítima” da autoria de Hein Semke. ●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na redação atual, aprovar: 
1 – A data de 12 de maio de 2017 como limite para a receção das inscrições; 
2 – A data de 16 de julho de 2017 para a realização do evento; 
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3 – As comparticipações por canção concorrente para ajuda nas despesas de alojamento e 
refeições de participantes e acompanhantes, conforme previsto nos artigos 14.º e 15.º do 
Regulamento da Gala Internacional dos Pequenos Cantores da Figueira da Foz. 
4 – O orçamento provisório do evento, que ascende a cerca de 29.250,00 €  
5 - O protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Associação “Pequenas 
Vozes da Figueira da Foz” para a realização do evento. ●Aprovar a adenda à programação do Centro de Artes e Espectáculos da Figueira da Foz 
prevista para o 1.º Quadrimestre de 2017, bem como, a proposta de valor de bilhetes a cobrar 
para cada espetáculo ●Nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, aceitar a doação de três fotografias antigas do concelho da 
Figueira da Foz, doadas pelo munícipe Luís Ferraz, ao Arquivo Fotográfico Municipal da 
Figueira da Foz. ●Nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, aceitar a doação do conjunto de objetos de uso pessoal, 
provenientes da Guiné Bissau, doado por António Flórido, a fim de ser integrado na coleção de 
etnografia africana do Museu Municipal Dr. Santos Rocha. 
 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Reunião Ordinária de 06 de fevereiro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ● Aprovar a retificação da deliberação da reunião de Câmara Municipal de 21 de novembro 
de 2016, ponto 7.1.2, da Proposta de Protocolo de Colaboração a Celebrar com os 
Agrupamentos de Escolas do Município da Figueira da Foz e autorizar a transferência de mais 
1.500,00 €  para o Agrupamento de Escolas Figueira Norte, e alterar o apoio financeiro para o 
valor total de 30.814,00 €, para o desenvolvimento de projetos educativos na Educação Pré-
Escolar e no 1.º Ciclo do Ensino Básico, no ano letivo 2016/2017. ●Nos termos do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º e do n.º 3 do artigo 35.º do anexo 
I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, ratificar o despacho do Presidente 
que autoriza a celebração do “Acordo entre os Parceiros no Âmbito do Plano Inovador de 
Combate ao Insucesso Escolar da Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra”, por 
forma a se apresentar a candidatura do Programa Operacional da Região Centro (CENTRO 
2020), na Fase 1, até ao dia 31 de janeiro. ●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na redação atual, aprovar a celebração de um Protocolo entre o Município da 
Figueira da Foz e a TALENTILICIOUS – Associação para o Desenvolvimento do Xadrez em 
Contexto Escolar, através do qual o Município da Figueira da Foz se responsabiliza a prestar 
uma comparticipação calculada em 6,00 € por mês por aluno com escalão A e 3,00 € por mês 
por aluno com escalão B e de acordo com o número de meses de funcionamento do projeto 
durante o ano letivo, de forma a permitir a frequência das sessões de Xadrez por parte de alunos 
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subsidiados (escalões A e B da Ação Social Escolar), colmatando assim a impossibilidade de os 
respetivos encarregados de educação custearem esta atividade. 
 
A Câmara Municipal deliberou, com quatro votos a favor e três votos contra das 
Vereadoras da Coligação Somos Figueira, Anabela Tabaçó, Ana Catarina Oliveira e 
Teresa Machado: ●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na redação atual, aprovar a celebração de um Protocolo de Parceria entre o 
Município da Figueira da Foz e a empresa MUTAÇÃO – Consultadoria, Estudos e Serviços de 
Formação, Lda. 
 
Reunião Ordinária de 16 de fevereiro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ● Aprovar a atribuição de apoio financeiro à Associação de Pais e Encarregados de Educação 
do Agrupamento de Escolas Figueira Mar, no valor total de 4.860,53 €, com o objetivo de 
aquisição de equipamento para a criação de um parque infantil para os alunos do 1.º CEB da 
Escola Básica Infante D. Pedro. ●Ao abrigo do disposto na alínea q) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, aprovar o Plano Municipal para a Igualdade de Género da Figueira da Foz 
2017/2019, bem como submeter o mesmo à aprovação da Assembleia Municipal. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores, Carlos Monteiro, Ana Maria Oliveira, João Portugal e António Tavares e 
quatro votos contra dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, 
Anabela Tabaçó, Ana Catarina Oliveira e Teresa Machado: ●Aprovar a regularização da verba relativa à atribuição de Subsídios para Material Escolar, 
ano letivo 2016/2017, autorizando a transferência do montante de 26,00 € para o Agrupamento 
de Escolas Figueira Mar. 
 
 


